
Município de Missal
ESruDo Do PARAryÁ

DECRETO NO 5282 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019

Drspõn soBRE A ABERTURA DE cnÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO
Do MunrcÍpro DE Mrssru PARA o
ExrRcÍcro DE 2019 E oÁ ourRAs
PRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 3o da Lei Municipal no L,472de 17 de Abril de 2019, publicada

em 23 de Abril de 2019,

ECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2019 no valor de R$ 50.000100 (cinquenta

mil reais) para suplementar o seguinte programa:

r1.oo0 - SEcRETARTA DE nssrsrÊrucrA socrAl
11.001- FNDo DE AssrsrÊncrn socrAL
08.244.0018-2-134 - Auxílio Social Eventual
4350 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Serviço Dist. Gratuita.................. Rg 50.000,00

Att. 2o - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superavit do balanço de 2018, conforme segue e de acordo com o

previsto no artigo 43, g 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superavit da fonte:
Fonte 505 - Recursos da Itaipu Binacional. ..... Rg 50.000,00

Art. 91- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrr Do pREFErro MUNrcrpAL DE MrssAL, 0B oe NovrMaRo oe 2019.
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